
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

Art. 162 da Constituição Federal 

Município Prefeitura Municipal de Guatapará/SP 

Entidade Consolidado 

Competência Janeiro/2026 

Fonte Balancete da Receita - Janeiro/2026 

 

Em atendimento ao disposto no art. 162 da Constituição Federal, o Município de Guatapará/SP divulga os 

montantes arrecadados no mês de janeiro de 2026, relativos aos tributos municipais, recursos recebidos, valores 

de origem tributária entregues/deduzidos e critérios de rateio, conforme demonstrativo abaixo. 

1. Tributos arrecadados pelo Município 

Receita Valor arrecadado no mês 
(R$) 

Valor acumulado até o mês 
(R$) 

IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 243.503,16 243.503,16 

ITBI - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" 14.967,40 14.967,40 

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte 43.675,82 43.675,82 

ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 249.892,27 249.892,27 

Taxas 123.872,73 123.872,73 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP/COSIP 0,00 0,00 

Total dos tributos arrecadados 675.911,38 675.911,38 

Os valores acima correspondem ao grupo 11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, com arrecadação total de R$ 

675.911,38 no mês de janeiro/2026. 

2. Recursos recebidos 

Recurso recebido Valor recebido no mês 
(R$) 

Valor acumulado até o 
mês (R$) 

Transferências da União e de suas Entidades 2.023.017,59 2.023.017,59 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.033.863,35 2.033.863,35 

Transferências de Outras Instituições Públicas - FUNDEB 895.628,78 895.628,78 

Total das Transferências Correntes 4.952.509,72 4.952.509,72 

3. Principais recursos recebidos de origem tributária 

Receita/Transferência Valor recebido no mês 
(R$) 

Critério de rateio 

FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios 

1.620.336,13 Coeficiente do FPM aplicável ao Município. 

ITR - Cota-Parte do Imposto Territorial Rural 58.587,64 Percentual pertencente ao Município, conforme 
legislação aplicável. 

ICMS - Cota-Parte 1.440.239,08 Índice de Participação dos Municípios - IPM. 

IPVA - Cota-Parte 576.021,39 
50% pertencente ao Município de licenciamento 

do veículo. 

IPI - Municípios 11.590,79 Critério de repartição constitucional/legal. 

CIDE 4.130,86 Critério de repartição legal da contribuição. 

FUNDEB 895.628,78 Distribuição conforme regras do Fundo. 



 

4. Valores de origem tributária entregues/deduzidos 

Descrição Valor deduzido/entregue no 
mês (R$) 

Saldo a deduzir/entregar (R$) 

Dedução FUNDEB sobre transferências da União 335.784,69 3.884.215,31 

Dedução FUNDEB sobre transferências do Estado 405.570,26 3.858.829,74 

Total das deduções para o FUNDEB 741.354,95 7.743.045,05 

Outras deduções da receita 67.433,83 67.433,83 

Total das deduções da receita 808.788,78 7.675.611,22 

Observação: os valores deduzidos foram apresentados sem sinal negativo, para fins de transparência e para facilitar a leitura 

do demonstrativo. 

5. Resumo geral da receita 

Descrição 
Previsão atualizada 

(R$) 
Realizada no mês 

(R$) 
Realizada até o mês 

(R$) Saldo a realizar (R$) 

Total Geral Bruto 70.638.845,00 5.824.750,65 5.824.750,65 64.814.094,35 

Deduções da Receita -8.484.400,00 -808.788,78 -808.788,78 -7.675.611,22 

Total Geral Líquido 62.154.445,00 5.015.961,87 5.015.961,87 57.138.483,13 

6. Observação 

Os valores constantes deste demonstrativo foram extraídos do Balancete da Receita - Janeiro/2026, emitido pelo 

sistema contábil municipal, referente à entidade consolidada da Prefeitura Municipal de Guatapará/SP. 

Para fins de complementação do art. 162 da Constituição Federal, recomenda-se que os índices e coeficientes 

oficiais de rateio, tais como coeficiente do FPM, IPM do ICMS, critérios do FUNDEB e demais repasses, sejam 

mantidos arquivados ou vinculados à publicação, mediante demonstrativos oficiais dos órgãos repassadores. 

Guatapará/SP, 30 de janeiro de 2026. 
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